
CâlDara Municipal de Rio Claro
================== Estado de São Paulo ======================

ORDEM DO DIA N° 011/2016
SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

31/03/2016 - QUINTA-FEIRA -17:00 HORAS
01/04/2016 - SEXTA-FEIRA -16:00 HORAS

1 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 028/2016 - PREFEITO MUNICIPAL -
Fixa em 1% (hum por cento) o reajuste salarial dos servidores ativos da
Administração Direta, das Autarquias, das Fundações, da Câmara Municipal e do
Instituto de Previdência Municipal, dos inativos e dos pensionistas. Parecer
Jurídico nO 028/2016 - pela legalidade. Parecer Comissão Conjunta - pela
aprovação. Processo nO14573.

2 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 027/2016 - MESA DIRETORA - Fixa
em 10,360/0(dez vírgula trinta e seis por cento) o reajuste salarial dos servidores
ativos, inativos e dos pensionistas do Poder Legislativo Municipal de Rio Claro e
altera a alínea "c" do Artigo 1° da Lei nO 4298/11 e dá outras providências.
Parecer Jurídico nO027/2016 - pela legalidade. Parecer Comissão Conjunta -
pela aprovação. Processo nO14572.

§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§

• Os Projetos acima mencionados serão discutidos e votados em 1a
Discussão na Sessão Extraordinária do dia 31/03/2016 (quinta-feira), às
17:00 horas e se forem aprovados, serão discutidos e votados em 2a
Discussão na Sessão Extraordinária do dia 01/04/2016 (sexta-feira), às 16:00
horas.
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Rio Claro, 29 de março de 2016

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja colocado à apreciação e deliberação pela Colenda Câmara de Vereadores o
Projeto de Lei em anexo que, se aprovado, permitirá que o Poder Executivo possa
conceder um reajuste salarial de 1% (hum por cento) aos servidores ativos da
Administração Direta, das Autarquias, das Fundações Municipais, da Câmara Municipal
e do Instituto de Previdência Municipal, dos inativos e dos pensionistas.

Esse índice de 1% foi definido pela Administração sem que
se corresse o risco de ultrapassar o limite permitido na legislação específica.

Contando com a sempre honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo, solicito que referido Projeto tenha
tramitação em Regime de Urgência, conforme faculta o artigo 50 da Lei Orgânica do
Município, permitindo que a Administração possa cumprir com sua obrigação.

Atenciosamente,~~~\ c,\\ \ '
EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO

Prefeito Municipal

I

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
oD. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI NOOa8~cU)iIõ
(Fixa em 1% (hum por cento) o reajuste salarial dos servidores ativos da Administração
Direta, das Autarquias, das Fundações, da Câmara Municipal e do Instituto de
Previdência Municipal, dos inativos e dos pensionistas)

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
reajuste de 1% (hum por cento) sobre a referência base dos servidores ativos da
Administração Direta, das Autarquias, das Fundações, da Câmara Municipal e do
Instituto de Previdência Municipal, dos inativos e dos pensionistas, como Revisão Geral
Anual à remuneração de servidores públicos, atendendo ao disposto no artigo 37 inciso
10 da Constituição Federal.

Parágrafo Único - O reajuste estabelecido no "caput"
incidirá também sobre o valor do salário/hora estipulado nos Contratos próprios.

Artigo 2° - O auxílio alimentação, a que se refere a alínea "c",
do artigo 1° da Lei 4298/11 passa a ter o valor de R$280,OO(duzentos e oitenta reais).

Artigo 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente, suplementadas se
nec'essário.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

EngOPALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal



CâlDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============

PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 028/2016

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Fixa em 1% (hum por cento) o reajuste salari?1 dos servidores
ativos da Administração Direta, das Autarquias, das Fundações, dia Câmara
Municipal e do Instituto de Previdência Municipal, dos inativos e dos
pensionistas.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 30 de março de 2016.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============

PARECER JURÍDICO N° 28/2016-REFERENTE PROJETO
DE LEI N° 28/2016.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica

emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n° 28/2016, de 'autoria do nobre

Prefeito EngO Palminio Altimari Filho, que fixa em 1% o reajuste salarial

dos servidores ativos da Administração Direta, da Fundações, da Câmara

Municipal e do Instituto de Previdência Municipal, dos inativos e dos

pensionistas) .

PRELIMINARMENTE.

Não cabe a esta Procuradoria analisar o presente Projeto

de Lei no tocante aos índices e valores ali inseridos, já que tais questões

fogem à área jurídica.

QUANTO AO MÉRITO

No mérito, esta Procuradoria entende pela legalidade do

Projeto de Lei em análise, pelos seguintes motivos:



unicipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============

1) A competência de iniciativa para dispor sobre matéria

tributária e orçamentária é privativa do Poder Executivo Municipal, a teor

do disposto nos artigos 46, inciso IV, art. 79, inciso )0'{VlII, art. 120, 123,

126 e art. 180, todos da LOMRC e art. 61, §1°, inciso lI, alínea "a", da
Constituição Federal.

2) A propósito, ensina o jurista Hely Lopes Meirelles que

"leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cab,e o

envio do projeto à Câmara." (Direito iVIuniâPal Brasileiro, 6° ed.,p. 541).

No mesmo sentido os ensinamentos do jurista José

Afonso da Silva: "A iniciativa legislativa é o ato pelo qual se dá início ao

processo legislativo, mediante a apresentação de um projeto de lei, de
I

decreto legislativo ou de resolução, conforme se queira regular matéria

dependente de um desses atos.

Em sW11a,em matéria de iniciativa legislativa, cabe

distinguir os casos de iniciativa concorrente, iniciativa exclusiva e iniciativa
vinculada.

Iniciativa legislativa concorrente é entendida aquela que

pertence indiferentemente a Vereadores e ao Prefeito.

Iniciativa legislativa exclusiva é a que se confere apenas a
um órgão, agente ou pessoa.

Iniciativa legislativa vinculada é a que o titular tem que

tomar em deten11Ínado momento sobre determinada matéria". (Manual do

Vereador, ps. 87/88).



CâlDara Municipal de Rio
Estado de São Paulo ============

taro

Vale ressaltar que, todas as despesas com pessoal ativo e

inativo ficarão sujeita aos limites estabelecidos na lei complementar a que

se refere o artigo 169 da Constituição Federal, de acordo com o artigo 60

da LOMRC, sendo ordenada ou realizada com existência de recursos

orçamentários ou crédito votado pela Câmara Municipal de acordo com o
artigo 59 da LOMRC.

Diante do exposto e consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que se

reveste de legalidade o Projeto de Lei nO28/2016.

Rio Claro, 30 de março de 2016.

~A';r~~ ;I. ~~
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nO139.624

Ama'1a Gaino Fr~nco Eduardo

jProcuradora Jurídica

, OAB/SP nO284.357

oi-



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo=============

PROJETO DE LEI N~ O~:r /2016

(FIXA EM 10,36% (dez vírgula trinta e seis por cento) O REAJUSTE SALARIAL
DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE RIO CLARO) E ALTERA A ALÍNEA "C" DO
ARTlGO r DA LEI N° 4298/11 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

Art. 1°. Fica o Poder Legislativo Municipal de Rio Claro autorizado a
conceder reajuste de 10,36% (Dez vírgula trinta e seis por cento) sobre a referência base
dos servidores ativos da Câmara Municipal de Rio Claro, inclusive dos inativos e cios
pension istas.

Art. 2°. O auxílio alimentação, a que se refere a alínea "c", do artigo l° da Lei
n° 4298/11 passa a ter o valor de R$ 280,00 (Duzentos e oitenta reais).

Art. 3°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas sc neccssário.

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de OI de abril de 2016. revogadas as disposições em contrário.

Rio Clam, 28 de ma'ço:i~
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~\.J'Vo.Jf"-UIU, IBGE :: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

BRASIL Acessoà informação - Barra GovBr

Instituto Brasileiro de Geografio e Estatística

L- Pesquisar

Indicadores População Economia Geociências Canais Download Pesquisas Sala de
Imprensa

Índices de Preços ao Consumidor - IPCA e INPC

Fevereiro de 2016

Período de Coleta

30 de dezembro de 2015 a 28 de janeiro de 2016 (base)
29 de janeiro a 29 de fevereiro de 2016 (referência)

Comparação dos Resultados do Mês com Mês Anterior (010)

http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/precos/inpc_ipca/ipca-inpc_201602_1.shtm 1/10
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FONTE: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Índices de Preços, Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor.
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Estado de São Paulo ;;;;;;;;;;;;;;==;;;;;;;;;;;;;;=========

DA: DIRETORIA JURÍDICA

PARA: MESA DIRETORA

DATA: 28/03/2016

Trata-se de questionamento formulada pela Mesa Diretora sobre a
possibilidade de proceder ao reajuste salarial dos servidores da Câmara Municipal,
independentemente de concessão do mesmo aos servidores do Poder Executivo
Municipal.

Primeiramente cumpre-nos destacar que a Lei Orgânica do
Município em seu artigo 15, inciso V dispõe:

Artigo 15 - Compete a Câmara Municipal, privativamente, as
seguintes atribuições, entre outras:

v- prover a criação, transformação e extinção de cargos, empregos e
funções de seus servidores e afixação da respectiva remuneração;

Tal preceito legal encontra corelação no que dispõe o inciso

IV do artigo 51 da Constituição Federal, garantindo assim independência de cada

um dos Poderes da República tem para dispor sobre o seu pessoal, em função

atípica, exatamente para assegurar a Tripartição dos Poderes.

Ademais o próprio inciso X do artigo 37 da Constituição

Federal, garante à revisão geral anual, observada a iniciativa privativa em cada

caso.

Desta forma, levando em consideração ao que dispõe os

referidos dispositivos legais, não vislumbramos óbice da concessão do reajuste

salarial aos servidores da Câmara Municipal, independentemente, de concessão de

tal reajuste aos servidores do Executivo Municipal.

19



Câmara Municipal de Rio·Claro
Estado de São Paulo =============

Contudo, ressaltamos que conforme dispõe o Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, no artigo 13 inciso XII, alínea "c", que

compete a Mesa Diretora propor Projeto de Lei que dispõe sobre a criação,

transformação e extinção de cargos, empregos ou funções de seus serviços e

fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na Lei

de Diretrizes Orçamentárias.

Portanto, caso a Mesa entenda pela concessão do reajuste

salarial, deverá propor Projeto de Lei ao Plenário da Câmara Municipal.

Era o que havia a se manifestar.

Atenciosamente

LéL6
PETERSON SANTILLI

Diretor Jurídico

Ú~~/kh«.t;~DOTEIXEIRA PENTEADO
Procurador Jurídico
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============;;;;;;;;;;;;;;;

PARECER JURíDICO N° 027/2016 - REFERENTE PROJETO DE LEI N°

027/2016.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei

n° 027/2016, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal

de RioClaro, que fixa em 10,36%(dez e trinta e seispor cento) o

reajuste salarial dos servidores ativos, inativos e dos pensionistas

do Poder Legislativo Municipal de RioClaro e altera a alínea "c"

do Artigo 1.°da Lei n.04298/11e dá outras providências.

PRELIMINARMENTE.

Não cabe a esta Procuradoria analisar o

presente Projeto de Lei no tocante aos índices e valores ali

inseridos,já que tais questões fogem à área jurídica.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============ _

QUANTOAO MÉRITO

No mérito, esta Procuradoria entende pela

legalidade do Projeto de Lei em análise, pelos seguintes

motivos:

1)A competência de iniciativa para dispor sobre

o contido na proposta em tela é privativa .do Câmara

Municipal, a teor do artigo 15, inciso V, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro, bem como artigo 3.°, incisos 111 e IV do

Regimento Interno desta Casa.

Sob essediapasão, a legitimidade está patente.

2) No que diz respeito ao mérito da proposição,

esta Procuradoria Jurídica nada tem a opor quanto ao aspecto

jurídico.

Vale ressaltar que, todas as despesas com

pessoal ativo e inativo, ficará sujeita ao limites estabelecidos na

lei complementar a que se refere o art. 169 da Constituição

Federal, de acordo com o artigo 60 da Lei Orgânica do

Município, sendo ordenada ou realizada com existência de

recursos orçamentários ou crédito votado pela Câmara

Municipal de acordo com o art. 59 da LOMRC.

Diante do exposto e consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria

22
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Jurídica entende que o Projeto de Lei em apreço se reveste de

legalidade.

RioClaro, 29 de março de 2016.

t2!~k/~L
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SPnO139.624

Am7tla Gaino ,ronco Eduardo
Procuradora Jurídica

OAB/SPn.o284.357



Câmara Municipal de Rio Claro
=============-=- Estadode SãoPaulo=============

PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 027/2016

o presente Projeto de Lei de autoria da Mesa
Diretora - Fixa em 10,36% (dez vírgula trinta e seis por cento) o reajuste
salarial dos servidores ativos, inativos e dos pensionistas do Poder
Legislativo Municipal de Rio Claro e altera a alínea "c" do Artigo 1° da Lei nO
4298/11 e dá outras providências.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 28 de março de 2016.
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